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A CAMARA MUNICIPAL DA tIDADE DE NOVA IGU~ÇU. POR SLU~.REPRE
SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SACIONO-A 'SEGUINTE LH:

• Art. 19 - Fica reconhecida de utilidàde pública a Igre"

ja Evangêlica Jesus Cristo a Luz da Vida, com sede ã rua Car

10s Chagas, n9.250, antigo Lote 13, Quadra 05; Bairro da
LU2, neste Municrpio~

Art. 29-Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publi
ca ão.
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